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ANEXO II 
APÊNDICE DAS COTAS DA 5 ª EMISSÃO 

DA CLASSE SENIOR DO FIDC SINAI MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ/MF nº 45.521.649/0001-96 
 

Este Apêndice deve ser lido e interpretado em conjunto com seu Regulamento, Anexo Descritivo e 

Suplementos a serem emitidos, e a regulamentação em vigor aplicável aos fundos de investimento 

em direitos creditórios, notadamente a Resolução CVM 175/22. 

 

1. Exceto se expressamente disposto de forma contrária, os termos utilizados neste Apêndice terão o 

significado atribuído na regulamentação em vigor ou o significado atribuído no Regulamento e no Anexo 

Descritivo. 

 

2. Nos termos do Anexo Descritivo, poderão ser emitidas múltiplas subclasses e séries de Cotas Sênior, 

em uma ou mais emissões. 

 

3. A presente Subclasse aprovada, nos termos deste Apêndice, refere-se às Cotas da Sênior.  

 

4. A todos os titulares de Cotas da Subclasse Sênior serão conferidos os mesmos direitos e obrigações, 

conforme relacionados no Regulamento e no Anexo 

 

 

5. Cada subclasse de Cotas Sênior será diferenciada em relação à Meta de Remuneração, Período de 

Carência, Data de Pagamento, Data de Resgate, e preferência e subordinação entre as demais Subclasses 

Sênior, bem como estarem sujeitas a diferentes condições da Oferta em que forem distribuídas. 

 

6. Cada série de Cotas Sênior diferenciam-se apenas em relação às características específicas de cada 

série de Cotas Sênior emitida com base em seu respectivo suplemento, como a Meta de Remuneração, 

Período de Carência, Data de Pagamento e Data de Resgate. 

 

7. Considerando que cada série de Cotas da Subclasse Sênior poderá conferir características distintas 

em relação a Meta de Remuneração, Período de Carência, Data de Pagamento e Data de Resgate, e estarem 

sujeitas às condições da Oferta em que forem colocadas, cada série será emitida com base em um 

Suplemento, que será considerado anexo por referência a este Apêndice, o qual relacionará as características 

de cada série de Cotas Sênior e da Oferta.  

 

8. Somente Investidores Autorizados poderão subscrever as Cotas Sênior. 

 

 

 

 

ANEXO II.I. 

SUPLEMENTO DA 5ª EMISSÃO DE COTAS SUBCLASSE SÊNIOR DO FIDC SINAI MACRO 
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FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA CNPJ/MF nº 45.521.649/0001-96  

OFERTA PÚBLICA RITO AUTOMÁTICO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM Nº 160 

 

Suplemento de Emissão do FIDC SINAI MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 45.521.649/0001-96, referente às Cotas da Primeira Emissão do Fundo, realizada nos 

termos do Regulamento e do Anexo, a qual contará com as seguintes características:  

a) Características da Cota Classe: Subclasse sênior.  

b) Data de Emissão: 04 de abril de 2025. 

c) Quantidade Mínima de Cotas: Quantidade necessária para atender o valor total da oferta 

 

d) Valor Mínimo Total das Cotas: N.A.  

e) Quantidade Máxima de Cotas: Serão emitidas e distribuídas até R$ 70.000.000,00 (setenta 

milhões reais) em cotas da Subclasse Sênior, as quais deverão ser integralizadas até o final do 

período de distribuição.  

f) Valor Máximo Total das Cotas: R$ 70.000.000,00 (setenta milhões reais) em cotas da 

Subclasse Sênior.  

g) Valor Nominal Unitário das Cotas: O valor da Cota será calculado todo dia útil, nos termos do 

Regulamento. A data da aplicação e o valor da Cota será considerado ao valor de fechamento do 

dia anterior da efetiva disponibilidade dos recursos colocados, pelos investidores, à disposição do 

Fundo.  

h) Valor minímo da emissão: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

i) Valor total da Emissão: R$70.000.000,00 (setenta milhões reais)  

j) Distribuição de Cotas: A distribuição de Cotas do Fundo, as quais são objeto desta Oferta, será 

realizada pela ID  

k) Forma de Integralização das Cotas: Oferta pública sob o rito automático.  

l) Prazo de Integralização: As Cotas serão integralizadas conforme os Compromissos de 

Investimento e Boletim de Subscrição.  

m) Data de Encerramento: A subscrição das Cotas deverá ser realizada no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data de início da Oferta.  

n) Preço de Integralização:  

o) Público-Alvo: Investidores Profissionais, nos termos da Resolução CVM 30.  

p) Resgate: O pedido de resgate poderá ser realizado a partir do 4º ano após a integralização, 

sendo que o pagamento do resgate, no entanto, ocorrerá em até 4 (quatro) anos após o pedido de 

resgate.  

q) Negociação das Cotas: De acordo com o disposto no Regulamento.  

r) Meta de Remuneração: 100% do CDI, acrescido de 4% a.a.  

Os termos utilizados neste Suplemento, iniciados em letras maiúsculas (estejam no singular ou no 

plural), que não sejam aqui definidos de outra forma, terão o significado que lhes é atribuído no 

Regulamento.  
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São Paulo, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

 
FIDC SINAI MACRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
REGULAMENTO DO FUNDO 

 
 


